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LEI Nº 3.715 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 
  

 Altera o parágrafo único do artigo 2º da Lei 
Municipal nº 2.259, de 13/12/2001. 
 
 

HAMILTON BERNARDES JUNIOR, Prefeito Municipal de Pedreira, Estado de São 

Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O parágrafo Primeiro do Artigo 2º da lei nº 2.259/01, criado pela Lei nº 

3323/13, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Parágrafo Primeiro – Caberá ainda ao Município as despesas com o uso do trator 
no que tange as horas trabalhadas por tratorista, bem como aquelas que se fizerem necessárias 
para manter o bem em perfeito estado. 

     
 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas próprias do 

orçamento vigente. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Pedreira, 20 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

HAMILTON BERNARDES JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO 
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